
LEI COMPLEMENTAR Nº 966, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Altera o inc. XXIII do caput do art. 3º-A, o caput 
e os §§ 1º e 3º do art. 21; inclui §§ 10 a 17 no art. 
3º-A, § 4º no art. 21, art. 32-C, § 9º no art. 56, §§ 
5º e 6º no art. 62 e Tabela XII; e revoga o § 8º do 
art. 3º-A, os inc. I a XXXI do art. 21 e o inc. XIV 
do art. 71, todos da Lei Complementar nº 7, de 7 
de dezembro de 1973 – que institui e disciplina os 
tributos de competência do Município –, e 
alterações posteriores, concedendo redução de 
alíquota incidente sobre os serviços até 31 de 
dezembro de 2036 e dando outras providências; 
inclui inc. XXIV no caput e § 10 no art. 1º da Lei 
Complementar nº 306, de 23 de dezembro de 
1993 – que institui hipóteses de responsabilidade 
pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) e dá outras 
providências –, e alterações posteriores, para 
adequar a legislação municipal à Lei 
Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro 
de 2020; e altera o inc. IV do caput do art. 3º, o 
caput e o parágrafo único do art. 8º, o caput do 
art. 9º, o art. 10, o inc. I do caput do art. 12, o 
caput e o § 1º do art. 17; e inclui § 2º no art. 8º, 
todos na Lei Complementar nº 534, de 28 de 
dezembro de 2005 – que cria e institucionaliza o 
Tribunal Administrativo de Recursos Tributários 
do Município de Porto Alegre (TART) –, e 
alterações posteriores. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o 
inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  No art. 3º-A da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e 

alterações posteriores, fica alterado o inc. XXIII do caput e ficam incluídos §§ 10 a 17, conforme 
segue: 

 
“Art. 3º-A  ................................................................................................................. 
 



.................................................................................................................................... 
 
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços descritos no subitem 15.09 da Lista 

de Serviços anexa desta Lei Complementar. 
 
.................................................................................................................................... 
 
§ 10.  Ressalvadas as exceções e as especificações estabelecidas nos §§ 11 a 17 

deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incs. XXI, XXII e XXIII do caput 
deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em 
favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto 
de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham 
a ser utilizadas. 

 
§ 11.  No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, 

referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar, o 
tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou 
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão. 

 
§ 12.  Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será 

considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 11 deste artigo. 
 
§ 13.  No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o 
primeiro titular do cartão. 

 
§ 14.  O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do 

tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei 
Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a 
eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

 
I – bandeiras; 
 
II – credenciadoras; ou 
 
III – emissoras de cartões de crédito e débito. 
 
§ 15.  No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e 

dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 
15.01 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

 
§ 16.  No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço 

é o consorciado. 



 
§ 17.  No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o 

arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, 
no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.” 
(NR) 

 
Art. 2º  No art. 21 da Lei Complementar nº 7, de 1973, e alterações posteriores, 

fica alterado o caput, ficam alterados os §§ 1º e 3º e fica incluído § 4º, conforme segue: 
 
“Art. 21.  Nas hipóteses em que a base de cálculo estiver vinculada ao preço do 

serviço, para determinação do montante do imposto devido, incidirá a alíquota prevista na Tabela 
XII desta Lei Complementar. 

 
.................................................................................................................................... 
 
§ 1º  No caso dos serviços referidos no item 4 da Lista de Serviços anexa desta 

Lei Complementar, exceto aqueles constantes nos subitens 4.22 e 4.23, poderá o estabelecimento 
de saúde optar pelo pagamento do imposto mediante a prestação de serviços de saúde ao 
Município de Porto Alegre, na forma de instrumento próprio e mediante condições a serem 
firmadas com o Executivo Municipal. 

 
.................................................................................................................................... 
 
§ 3º  Para efeitos da redução de alíquota dos serviços previstos no subitem 3.03 da 

Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar, na realização de eventos, durante o período de 
1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2036, não se considera realização de eventos a 
exploração de estádios para a realização de jogos esportivos, tais como partidas de futebol. 

 
§ 4º  As instituições que oferecem os serviços descritos no subitem 8.01 da Lista 

de Serviços anexa desta Lei Complementar terão redução da alíquota, conforme Tabela XII desta 
Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 3º  Fica incluído art. 32-C na Lei Complementar nº 7, de 1973, e alterações 

posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 32-C.  Os valores de ISSQN, incidente sobre os serviços previstos nos 

subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar, 
declarados por meio da Declaração Padronizada do ISSQN (DEPISS) e não recolhidos 
tempestivamente caracterizam confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente à constituição 
do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco para a exigência 
do imposto.” 

 
Art. 4º  Fica incluído § 9º no art. 56 da Lei Complementar nº 7, de 1973, e 

alterações posteriores, conforme segue: 
 



“Art. 56.  .................................................................................................................... 
 
.................................................................................................................................... 
 
§ 9º  O sujeito passivo que reconhecer parcialmente o débito fiscal de ISSQN 

poderá efetuar o pagamento ou parcelamento da parte incontroversa, nos termos dos §§ 5º e 6º do 
art. 62 desta Lei Complementar, aplicando-se, de forma proporcional ao valor pago, os 
acréscimos legais devidos e o desconto previsto no § 2º deste artigo.” (NR) 
 

Art. 5º  Ficam incluídos §§ 5º e 6º no art. 62 da Lei Complementar nº 7, de 1973, 
e alterações posteriores, conforme segue: 

 
“Art. 62.  .................................................................................................................... 
 
.................................................................................................................................... 
 
§ 5º  O sujeito passivo poderá efetuar o recolhimento ou parcelamento do débito 

fiscal, quando se tratar de Autos de Infração e Lançamento de ISSQN, em relação à parcela do 
lançamento incontroversa, fazendo jus ao desconto proporcional da multa previsto no § 2º do art. 
56 desta Lei Complementar. 

 
§ 6º  O recolhimento ou o parcelamento do ISSQN incontroverso, na forma do § 

5º deste artigo, somente será aceito quando declarado pelo sujeito passivo, na forma do 
regulamento, efetuado nos primeiros 15 (quinze) dias do prazo para apresentação de reclamação 
ou de recurso, e obrigatoriamente antes desses, e no mesmo prazo após a notificação do trânsito 
em julgado de recurso, em processo próprio, e acompanhado do pagamento proporcional das 
respectivas multas e demais acréscimos legais.” (NR) 

 
Art. 6º  Fica incluída Tabela XII na Lei Complementar nº 7, de 1973, e alterações 

posteriores, conforme o Anexo desta Lei Complementar.   
 

Art. 7º  Fica incluído inc. XXIV no caput e § 10 no art. 1º da Lei Complementar 
nº 306, de 23 de dezembro de 1993, e alterações posteriores, conforme segue: 

 
“Art. 1º  ..................................................................................................................... 
 
.................................................................................................................................... 
 
XXIV – as credenciadoras ou as emissoras de cartões de crédito e débito, pelo 

imposto devido pelas bandeiras, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 
15.01 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e 
alterações posteriores. 

................................................................................................................................... 
 



§ 10.  Não ocorrerá responsabilidade tributária pelo crédito tributário relativo aos 
serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços anexa à Lei 
Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e alterações posteriores, ressalvado o disposto no 
inc. XXIV do caput deste artigo.” (NR) 

 
Art. 8º  Fica alterado o inc. IV do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 534, 

de 28 de dezembro de 2005, e alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 3º  ..................................................................................................................... 
 
.................................................................................................................................... 
 
IV – Defensoria da Receita Municipal; 
 
.........................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 9º   No art. 8º da Lei Complementar nº 534, de 2005, e alterações posteriores, 

fica alterado o caput, fica renomeado o parágrafo único para § 1º, alterando-se sua redação, e 
fica incluído § 2º, conforme segue: 

 
“Art. 8º  Nas sessões de julgamento, representando a Defensoria da Receita 

Municipal, atuará um Auditor-Fiscal da Receita Municipal, cabendo a este, na função de 
Defensor, a atuação junto ao Plenário do Tribunal. 

 
§ 1º  O Auditor-Fiscal da Receita Municipal que atuará na sessão de julgamento 

será designado pelo Diretor da Divisão de Tributação e Contencioso, recaindo essa designação, 
preferencialmente, naquele que emitiu o parecer de primeira instância. 

 
§ 2º  Na hipótese de sessões de julgamento com processos distintos, contendo 

pareceres de primeira instância lavrados por mais de um Auditor-Fiscal da Receita Municipal, 
cada processo poderá ser defendido pelo respectivo parecerista, preferencialmente.” (NR) 

 
Art. 10.  Fica alterado o caput do art. 9º da Lei Complementar nº 534, de 2005, e 

alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 9º  À Defensoria da Receita Municipal, objetivando a preservação dos 

interesses do Erário Municipal, incumbe: 
 
.........................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 11.  Fica alterado o art. 10 da Lei Complementar nº 534, de 2005, e 

alterações posteriores, conforme segue: 
 



“Art. 10.  A Defensoria da Receita Municipal poderá requisitar a qualquer 
repartição municipal as informações que julgar necessárias ao esclarecimento de processo de que 
tenha vista, as quais lhe serão fornecidas com a maior brevidade.” (NR) 

 
 
Art. 12.  Fica alterado o inc. I do caput do art. 12 da Lei Complementar nº 534, de 

2005, e alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 12.  .................................................................................................................... 
 
I – os conflitos de entendimento sobre legislação tributária entre as Câmaras, 

podendo ser suscitado por qualquer Conselheiro, Coordenador de Câmara ou pela Defensoria da 
Receita Municipal; e 

 
.........................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 13.  No art. 17 da Lei Complementar nº 534, de 2005, e alterações 

posteriores, ficam alterados o caput e o § 1º, conforme segue: 
 
“Art. 17.  Recebido, protocolizado, autuado e com a manifestação da Defensoria 

da Receita Municipal, nos casos previstos nesta Lei Complementar, o processo será distribuído à 
Câmara competente ou encaminhado ao Plenário do Tribunal, conforme o caso. 

 
§ 1º  Poderão as partes, por meio de requerimento ao Coordenador de Câmara ou 

ao Presidente do Tribunal, apresentar novos esclarecimentos ou juntar documentos, no seu 
interesse, até a manifestação da Defensoria da Receita Municipal. 

 
.........................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 14.  Ficam mantidos os benefícios fiscais vigentes à data desta Lei 

Complementar, até que sejam revogados ou alterados. 
 
Art. 15.  Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 
Parágrafo único.  Fica excetuado do disposto no caput deste artigo o inc. III do 

caput do art. 16 desta Lei Complementar, que entra em vigor em 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação. 
 

Art. 16.  Ficam revogados, na Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973: 
 
I – o § 8º do art. 3º-A; 

  



 
II – os incs. I a XXXI do art. 21; e 
 
III – e o inc. XIV do art. 71. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Sebastião Melo, 
Prefeito de Porto Alegre. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Nelson Nemo Franchini Marisco, 
Procurador-Geral do Município, em exercício. 

 


